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EDITAL Nº 052/2019, DE 22 DE MARÇO DE 2019. 

 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO NO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA – Campus Júlio de Castilhos 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FARROUPILHA, no uso de suas atribuições, torna público o Resultado Final da Seleção de 
Estudantes para a realização de estágio não obrigatório no Instituto Federal Farroupilha – 
Campus Júlio de Castilhos e conforme item 4 e subitem 4.2 do Edital 29/2019 convoca o(a) 
primeiro(a) colocado(a) para a entrega de documentação. 

1. RESULTADO FINAL 

Candidato Classificação Vaga 

Bruna Bromberger Veron Primeiro Lugar 

NS – 01 

Natercia Zanon Mazzarro Segundo Lugar 

Patrícia da Silva Leal Terceiro Lugar 

Charlise da Silva Rodrigues Quarto Lugar 

Daniela Rodrigues Melo Quinto Lugar 

Luana Mello da Silveira Sexto Lugar 

Lourdes de Fátima Silva de Oliveira Sétimo Lugar 

Deise Dalbiane Soares Binoto Oitavo Lugar 

2. PRAZO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1. O candidato(a) convocado(a) deve entregar a documentação até 26/03/2019. 

2.2. Para a efetivação do termo, o estagiário deverá comparecer no Setor de Estágios e preencher 
o Formulário de Cadastro, apresentando, ainda, os originais e as cópias dos seguintes 
documentos: 

a) Cédula de Identidade/Registro Geral (RG); 
b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
c) Título de Eleitor (se maior de idade); 
d) Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino maiores de 18 anos); 
e) Comprovante de residência; 
f)     Dados bancários - Bancos aceitos: Banco do Brasil, CEF e Banrisul (agência e nº de conta 

corrente, cujo titular seja o próprio estagiário); 
g) Atestado de matrícula atualizado. 
h) Carteira de Trabalho e PIS/PASEP 

 
Júlio de Castilhos, RS, 22 de Março de 2019. 

 

Rodrigo Carvalho Carlotto 
Diretor Geral 
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